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NR18 – Comitê Permanente Regional

ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE AS CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SOROCABA/SP

DATA                               HORÁRIO                        LOCAL

02/06/2004                     09:00 às 10:00                SDTE- SOROCABA

Reunião previamente convocada do Comitê Permanente Regional -NR18- de Sorocaba.

1-Presentes:

 Assinaram a lista de presença, em anexo, e participaram das discussões e encaminhamentos as seguintes instituições/entidades:

a) pela SDTE-Sorocaba:


João Lúcio Spindola Sanches


Roberto José Dini

Paulo de Tarso Antunes Teixeira

b) pelo SINDUSCON:


Adilson César Justo


Maristela Honda


Renato Romano Filho


Roque Q. Filho


Márcio Escatena

Regina Célia Zanella

José Sarracini Junior

c) pelo Sindicato dos Trabalhadores na Ind. Constr. Civil e do Mob. de Sorocaba e Região:

Vitorino Gabriel

João Donizetti Martins

d) pela FETICOM/SP

Robinson Leme

e) pelo CRST/PMS

Claudinéia Pereira

f) pela Prefeitura Municipal de Sorocaba

Renato Carlos Mascarenhas Filho

2- Abertura:

Como de praxe, Paulo de Tarso, pela coordenação do CPR- Sorocaba, fez a abertura da reunião agradecendo a presença de todos. Apresentou os Elementos para a Pauta dos Trabalhos, para orientar a condução dos trabalhos na reunião. Relembrou da necessidade de andamento rápido da reunião devido ao atendimento a ser dispensado as empresas convocadas.

3- Pauta:

Em seguida, em cumprimento aos mencionados Elementos da Pauta, o coordenador fez a leitura da Ata da Reunião anterior (de 05/05/2004) que, sendo discutida pelos presentes foram apresentadas as seguintes propostas de alteração de redação: a) Robinson Leme solicitou que constasse, na relação de presentes, a sua condição de representante da FETICOM/SP, alterando aquela apresentada na ata; b) os representantes do SINDUSCON solicitaram as alterações, apresentadas em itálico, nos seguintes parágrafos da ata como adiante transcritos: b1) “Os representantes do Sinduscon, no entanto, não apresentaram qualquer lista bem como informaram que não queriam participar de escolha ou de indicação de qualquer empresa ou empreiteiro por entenderem que não cabe à CPR qualquer atitude a título de fiscalização (prerrogativa esta única e exclusiva da DRT) e sim de orientação quanto a segurança do trabalho.” b2) ”Citou, como exemplo, o CPR de São José do Rio Preto. O Sinduscon afirmou que em São José do Rio Preto o acordado foi exatamente o explanado acima (não haver fiscalização e sim orientação).” O coordenador, após amplos debates pelos membros, em especial aqueles que participaram da reunião cuja Ata se discutia, submeteu aos presentes a proposta de alteração como apresentada no item a que, votada, foi aprovada por unanimidade e, por maioria dos membros, foram rejeitadas as alterações como sugeridas no item b. Por pedido, foi consignado o voto vencido favorável a alteração do item b pela entidade que o apresentou.

No curso dos Elementos para a Pauta dos Trabalhos, o coordenador informou que, em 31/05/2004, recebeu correspondência do MPT- PRT 15a Região acusando o recebimento do convite para participar da presente reunião e informando da impossibilidade de comparecimento em razão de compromissos assumidos anteriormente. Informou, ainda, da impossibilidade de participação na reunião da Dra. Mônica A. M. Silva por motivos de saúde de familiar.

Na continuidade, em cumprimento ao item 3 da Pauta proposta, foi aberta a discussão para a fixação de data e horário limites para que as empresas convocadas apresentassem as respostas aos questionários formulados com base estrita aos itens da NR-18. Renato, do SINDUSCON, perguntou sobre as conseqüências para as empresas convocadas e solicitou que fosse consignado que a entidade que representa não questiona a autoridade da DRT mas que não aceita que o CPR faça fiscalização. Vitorino, do Sindicato dos Trabalhadores, esclarece que quando receber reclamação de trabalhador, encaminhará pedido de fiscalização para a DRT como de costume, independentemente de ação do CPR. João Lúcio esclarece que o documento a ser apresentado pelas empresas convocadas está baseado na própria NR-18. Após os debates ficou definida a data da próxima reunião ordinária do CPR- Sorocaba (07/07/2004) como limite de retorno para o recebimento dos questionários. Encerrada a reunião, os AFT´s presentes passaram a atender as empresas convocadas e a receber as informações previamente solicitadas.

_______________________________

PAULO DE TARSO ANTUNES TEIXEIRA

Em exercício pela coordenação

CPR-SOROCABA
